
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
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Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1077/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 8686/2020, 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza do Trabalho ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, Titular da Vara do Trabalho de Inhumas, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares para fruição no período de 24 de setembro a 13 de outubro de 2020, e conversão em pecúnia dos 10 (dez) dias iniciais, no período
de 14 a 23 de setembro de 2020, as quais, em observância à ordem cronológica de fruição, devem referir-se ao 2º período de 2019, passando
aquelas já deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 935/2020, para o período de 5 a 24 de novembro de 2020, a referirem-se ao 1º
período de 2020, em conformidade com a sentença contida nos autos nº 0022029-93.2016.4.01.3500, prolatada pela Seção Judiciária do Estado
de Goiás – 16ª Vara – Juizado Especial Federal Cível, confirmada pela Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais, pendente
ainda o trânsito em julgado, porém, sem efeito suspensivo. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 15 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1078/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 7109/2020; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo
nº 16697/2019,  
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, 20 (vinte) dias
de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2019, para que sejam usufruídas no período de 22 de outubro a 10 de novembro de 2020. 
Art. 2º – AUTORIZAR o registro de 10 (dez) dias restantes como residuais, referentes ao 1º período de 2019.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 16 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
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Desembargador Paulo Sérgio Pimenta

Presidente

Desembargador Daniel Viana Júnior

Vice-Presidente
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DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1079/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 9364/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora FERNANDA LUCIANO PERILO, código s203416, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a partir de 3 de agosto de
2020.  
Art. 2º Designar a servidora HELLEN ROSE MARTINS LAGE, código s203493, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora FERNANDA LUCIANO PERILO, código s203416, a partir de 3 de agosto de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 16 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 9419/2020 – SISDOC 
Interessado(a): ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA NETO 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 15 de julho de 2020 a 22 de julho de 2020. 
Decisão: Deferimento 
 

 
?Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 9110/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): Paulo Adriano Silva dos Santos 
Assunto: Reconhecimento e registro de união estável 
Decisão: Deferimento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO SISDOC 1763/2020 (056/2020 - PJe PA-0010497-52.2020.5.18.0000)


RELATOR: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JUNIOR


INTERESSADA: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT 18


ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA PROMOÇÃO DAS VARAS DO
TRABALHO DE MINEIROS E JATAÍ
 


 


RELATÓRIO


O Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Elias Soares de Oliveira interpõe


AGRAVO INTERNO contra a decisão proferida pelo Corregedor Regional no PA SISDOC 1763


/2020 (fls. 11 a 15), que indeferiu seu requerimento de retificação dos critérios instituídos para


promoção - por merecimento e antiguidade - à titularidade das Varas do Trabalho de Mineiros


e Jataí.


 


Sustenta, em síntese, que a decisão combatida se mostra equivocada


pois se baseia "no pressuposto de que as vagas surgiram na mesma data, em decorrência da


utilização de sistema automatizado, e que a Corregedoria definiu o critério, 'dentro de seu


poder discricionário', por entender que 'a Vara do Trabalho de Mineiros, pelo seu histórico, é


unidade jurisdicional de difícil provimento, não sendo razoável, nesse caso, oferecê-la ao


 (fl. 18)magistrado mais antigo'".


Neste sentido, ao impugnar a decisão, pontua que:


a)  "Na esteira da jurisprudência do CNJ, o provimento dos cargos vagos


não decorre de mera discricionariedade da Administração, como dá a entender a decisão


recorrida, sendo necessária a observância de critério legal específico (antiguidade ou


 (fl. 18);merecimento), de acordo com a ordem de surgimento das vagas".


b) "o magistrado mais antigo será justamente aquele que vier a ser


promovido pelo critério de merecimento, na primeira vaga oferecida. Logo, a prevalecer o


fundamento de que não é 'razoável' oferecer a Vara de Mineiros ao juiz mais antigo, tal vara


Número do processo: 0010497-52.2020.5.18.0000
Número do documento: 20061816034798100000015623892


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20061816034798100000015623892
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/07/2020 10:31:12 - c68e427
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não deve ser a primeira oferecida para promoção (critério de merecimento), mas a segunda


(critério de antiguidade), de modo que o primeiro juiz a ser promovido e, portanto, mais antigo,


 (fl. 20); efique lotado em Jataí/GO".


c) "a utilização do sistema automatizado, em que pese imprimir maior


celeridade ao processo de remoção, não tem o condão de eliminar a ordem normal e


sequencial de surgimento de cada uma das vagas originadas com a remoção em cadeia dos


 Ademais, destaca, neste ponto, que juízes titulares". "a Vara de Mineiros vagou somente após


 e,sete remoções sucessivas/decorrentes, conforme Portaria SCR/NGMAG Nº 3249/2019"


ainda, que  "juíza removida da Vara de Jataí é mais antiga que o Juiz removido da Vara de


 Mineiros, o qual, na condição de juiz mais moderno, foi o último a exercer o direito de


escolha dentre as vagas então existentes para remoção, ou seja, foi o último juiz titular a


 (fl. 20)ser removido, até porque, do contrário, ele estaria preterindo outro colega mais antigo".


Pelo exposto, sustenta que "não resta a menor dúvida de que a vacância


da Vara de Jataí/GO ocorreu primeiro que a da Vara de Mineiros/GO e que, portanto, os


critérios para promoção ficaram invertidos, já que a próxima deve dar-se por merecimento para


 (fl. 23/24)a Vara que vagou primeiro".


Pondera, também, que "a retificação do critério de promoção para as


duas primeiras vagas prescinde da anulação de todo o procedimento, bastando a correção e o


 sendo certo que nãoregular prosseguimento com base nos novos critérios retificados",


comprometeria os princípios da celeridade e da economia processual; de igual forma, no


tocante à desistência de uma das candidatas, ainda não homologada, "bastaria conceder-lhe a


oportunidade para ratificar ou não a desistência, diante dos novos critérios de promoção


, afastando, assim, qualquer prejuízo.fixados após a correção"


Sob tais fundamentos, pleiteia o provimento do recurso para que seja


determinada "a retificação requerida, de modo que a promoção para a Vara de Jataí/GO se dê


pelo critério de MERECIMENTO e a promoção para a Vara de Mineiros/GO, por


ANTIGUIDADE, nos termos da LOMAN e jurisprudência do CNJ".


Intimados para se manifestarem sobre o recurso interposto, os demais


magistrados inscritos no processo de promoção quedaram-se silentes (fl. 27).


Da análise dos argumentos apresentados pelo magistrado Recorrente, a


decisão objurgada foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 29).


É o relatório.


 


 


Número do processo: 0010497-52.2020.5.18.0000
Número do documento: 20061816034798100000015623892
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VOTO


ADMISSIBILIDADE


Recebo o recurso interposto como Recurso Administrativo, visto que os


dispositivos invocados pelo magistrado recorrente (arts. 44 e 227, I, do Regimento Interno)


aplicam-se exclusivamente às decisões proferidas em sede de Correição Parcial, o que não é


o caso dos autos.


Admito a matéria administrativa, nos termos do inciso III do artigo 27 do


Regimento Interno desta Corte.


 


MÉRITO


RETIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR


MERECIMENTO E POR ANTIGUIDADE - VARAS DO TRABALHO DE MINEIROS E JATAÍ.


 


Inicialmente, vale destacar que esta Corte - em especial, a Corregedoria


Regional - sempre primou pela obediência e respeito às disposições contidas na Constituição


Federal (art. 93, II), na LOMAN (arts. 80/82) e na Resolução nº 54-A/2003 deste Tribunal, que


disciplinam os processos de remoção/promoção de magistrados, observando sempre a


alternância dos critérios específicos, seja por merecimento ou antiguidade, para preenchimento


das vagas surgidas no âmbito dos 1º e 2º graus de jurisdição.


Nesse sentido, o recurso interposto não questiona a observância da


necessária alternância dos critérios de promoção, mas, apenas, a ordem do surgimento das


vagas, de modo a identificar quais delas se encaixariam no critério de promoção.


Ocorre, como foi explicado na decisão objurgada, que não obstante a


última promoção tenha sido a da Exma. Juíza do Trabalho Mânia Nascimento Borges de Pina


para a titularidade da Vara do Trabalho de Uruaçu pelo , impondo,critério de antiguidade


portanto, que uma próxima promoção à titularidade de Vara do Trabalho se realizasse pelo


critério do merecimento, , atendendo aos anseios da magistratura de 1º grau, pordesde 2018


Número do processo: 0010497-52.2020.5.18.0000
Número do documento: 20061816034798100000015623892
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D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


07
/2


02
0 


10
:3


3:
43


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


17
63


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
22


53
87


47
Anexo 1 - ACÓRDÃO  - PA 1763/2020 ACÓRDÃO  - PA 1763/2020
3017/2020 - Quinta-feira, 16 de Julho de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







meio da Portaria SCR/GM nº 181/2018, todas as remoções vêm se processando por meio de


sistema automatizado, que garante maior celeridade, racionalidade e aumento na segurança


de dados, proporcionando, inclusive, maior facilidade no acesso às informações.


Neste ponto, cabe esclarecer que a automação de todo o processo de


remoção dos magistrados se realiza de forma instantânea e concomitante, fazendo com que


todas as remoções, originárias e derivadas, se materializem na mesma data, decorrentes de


um único ato normativo e de um único edital.


Friso que tal fato é reconhecido pelo próprio magistrado Recorrente,


quando afirma, na sua impugnação de fls. 2 a 6, que "o preenchimento de tais vagas e as


 sucessivas remoções para as vagas decorrentes foram feitas concomitantemente, em um


mesmo processo e com base em um edital único, além de terem sido ultimadas com


base na mesma PortariaSCR/NGMAG nº 3254/2019."


Assim considerando, na situação em exame, todos os magistrados foram 


, circunstância materializada num únicoefetivamente removidos no dia 21 de outubro de 2019


ato normativo, a saber, a Portaria SCR/NGMAG Nº 3254/2019, e com base em edital único.


Logo, apesar das judiciosas argumentações lançadas pelo magistrado Recorrente, entendo


que, tendo as vagas de titularidade de Varas do Trabalho surgido na mesma data, não há falar-


se em ordem diversa entre elas, em razão do pronto preenchimento pelo sistema informatizado.


Sob este cenário, , utilizou-se a prerrogativa de se definir,e só então


discricionariamente, qual Vara do Trabalho preencheria primeiro o critério a ser observado,


qual seja, o de merecimento, seguindo-se com a próxima vaga pelo critério de antiguidade.


Destarte, de forma motivada, decidiu-se que não seria razoável oferecer


a Vara do Trabalho de Mineiros, pelo seu histórico de unidade jurisdicional de difícil


provimento, a magistrado substituto mais antigo, reservando a vaga de antiguidade para


preenchimento da titularidade da Vara do Trabalho de Jataí, cuja preferência pela magistratura


de 1º grau é indene de dúvida, a ponto de o magistrado Recorrente pretender reverter tal


situação para disputá-la em processo de merecimento.


A propósito disso, não passou despercebido pela Corregedoria Regional


o fato de o magistrado Recorrente afirmar que o magistrado mais antigo será justamente


aquele que vier a ser promovido na primeira vaga (merecimento - Titularidade da Vara do


Trabalho de Mineiros). Como já ocorreu em promoções anteriores (e até mesmo em processo


de acesso ao segundo grau de jurisdição neste Regional), o magistrado mais antigo no


processo de promoção tem preferido declinar da disputa no critério de merecimento para


assegurar-se na vaga oferecida pelo critério de antiguidade, razão pela qual esta Corregedoria


Regional reservou a vaga de maior interesse ao juiz mais antigo, considerando, como já dito,


que as vagas surgiram na mesma data.


Número do processo: 0010497-52.2020.5.18.0000
Número do documento: 20061816034798100000015623892
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Note-se que o prestígio à antiguidade encontra respaldo na  domens legis


art. 81 da LOMAN  que determina que as remoções devem preceder as promoções por1


merecimento e provimento inicial. Daí porque não vislumbro que tenha havido uso indevido da


discricionariedade por parte da Corregedoria Regional, como argumenta o recorrente,


mormente porque, repito, pelo sistema automatizado adotado, as vagas são preenchidas


instantânea e concomitantemente, o que impede de se saber, com certeza inequívoca, qual a


sequência de vacância ocorrida nas unidades jurisdicionais envolvidas.


No que pertine à jurisprudência colacionada pelo agravante que consigna


não ser possível à Administração exercer sua prerrogativa discricionária, verifica-se tratar de


circunstância fática diversa da situação narrada nestes autos. Com efeito, tal julgado analisava


um equivocado procedimento adotado pelo TRT da 1ª Região que, dentro do critério de


promoção por merecimento previamente estabelecido, discricionariamente deu primazia aos


juízes mais antigos na escolha das vagas de titular de Vara do Trabalho.


Não por outro motivo, o magistrado Recorrente  essessuprimiu


importantes trechos da ementa em sua peça recursal, que ora transcrevo:


 


1. Cuidam-se os autos em aferir a legalidade de atos administrativos da


sessão do Tribunal Pleno do TRT1, que concentrou no mesmo dia a


nomeação e posse de 7 (sete) procedimentos de promoção de juízes


substitutos do Trabalho, por merecimento (4) e antiguidade (3), mas


possibilitando que os magistrados mais antigos na carreira, dentre os


promovidos, tivessem a preferência para a escolha das varas judiciais a


serem titularizadas.


[...]


5. Contrariamente ao que estipulam o art. 93, inc. II, da Constituição


 Federal e o art. 80 da Loman, dispositivos que obrigam os tribunais a


observar o critério da alternância nos provimentos de cargos de juízes, a


forma de designação dos magistrados efetivada pelo Tribunal distorceu o


 aludido critério constitucional, ao dar primazia à vontade dos juízes


mais antigos, os quais acabaram promovidos sequencialmente para


depois ascender os demais pelo critério de merecimento,


desprezando, assim, os procedimentos específicos da promoção por


 merecimento, realizados pelo próprio Tribunal. (CNJ, PCA - 0010029-


46.2017.2.00.0000, Relator Conselheiro Valtércio de Oliveira, julgado


em 15.02.2018)
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Como se não bastasse, as remoções automatizadas somente são


definidas após o término do prazo fixado no edital, precisamente nas 24 horas que se seguem,


que é o prazo de desistência oferecido aos concorrentes, como previsto no art. 5º e parágrafos


da Portaria SCR/GM nº 181/2018.  Ou seja, as remoções somente se efetivam ao término do2


prazo para desistência, de uma só vez.


Por fim, quanto à alegação de que a retificação do critério de promoção


para as duas primeiras vagas prescinde da anulação de todo o procedimento, o magistrado


Recorrente levanta questão que seria mera consequência de eventual decisão do eg. Tribunal


Pleno, não sendo, portanto, cabível sua análise em sede recursal.


 


 


 


[1] LOMAN, Art. 81: "Na Magistratura de carreira dos Estados, ao provimento inicial e à promoção por
merecimento precederá a remoção."


[2] Portaria SCR/GM nº 181/2018: "Art. 5.º Iniciada a apuração, a cada novo placar gerado, ao primeiro
colocado será ofertado, pelo sistema automatizado, prazo para desistência expressa da remoção para a
Vara do Trabalho em que lidera a concorrência. § 1º. O prazo de desistência é de 24 (vinte e quatro)
horas e inicia-se sempre à 0h00 (zero hora) do mesmo dia em foi gerado o placar. § 2º. O prazo previsto
no parágrafo anterior não será, em nenhuma hipótese, ampliado ou reduzido. § 3º. O pedido de
desistência da remoção só será válido para a vaga da unidade específica em que houve tal manifestação. §
4º. Decorrido in albis o prazo ofertado para desistência, encerra-se o processo de apuração."


 


CONCLUSÃO


Ante o exposto, voto pelo conhecimento e não provimento do Recurso


Administrativo interposto, mantendo-se assim os critérios de preenchimento da titularidade das


Varas do Trabalho de Mineiros e Jataí, definidos nos respectivos processos de promoção do


Juízes do Trabalho Substitutos deste E. Tribunal.


 


É como voto.


 


ACÓRDÃO


Número do processo: 0010497-52.2020.5.18.0000
Número do documento: 20061816034798100000015623892


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20061816034798100000015623892
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/07/2020 10:31:12 - c68e427


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


07
/2


02
0 


10
:3


3:
43


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


17
63


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
22


53
87


47
Anexo 1 - ACÓRDÃO  - PA 1763/2020 ACÓRDÃO  - PA 1763/2020
3017/2020 - Quinta-feira, 16 de Julho de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







Prosseguindo no julgamento iniciado na sessão virtual de 30 de junho a 3 de julho


de 2020, vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do egrégio Tribunal


Regional do Trabalho da 18ª Região,  em sessão plenária administrativa extraordinária, na modalidade


telepresencial, hoje realizada, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa para conhecer do


recurso administrativo interposto pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Elias Soares de


Oliveira e, no mérito, por maioria,  provimento, nos termos do voto do relator. Vencidos osnegar-lhe


Excelentíssimos Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo, que dava provimento ao recurso e juntará suas


razões, sendo acompanhado pelos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Gentil


Pio de Oliveira, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa e  Rosa Nair da Silva


Nogueira Reis.


 


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo Desembargador Paulo


Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-


Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque,


Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do


Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida


Coelho e  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o Excelentíssimo Procurador-Chefe da


Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira. Goiânia, 10 de julho de


2020.


 


 


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR


Voto vencido


PROCESSO SISDOC 1763/2020 (056/2020 - PJe PA-0010497-52.2020.5.18.0000)
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INTERESSADA: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT 18


ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA PROMOÇÃO DAS VARAS DO


TRABALHO DE MINEIROS E JATAÍ


 


DIVERGÊNCIA


 


 


Com a aposentadoria dos juízes Luciano Fortini e Marilda Jungmann (o


primeiro, da 3ª VT de Goiânia; a segunda, da 18ª VT de Goiânia), e depois de realizadas


remoções, remanesceram vagos os cargos de juiz titular das VTs de Jataí e Mineiros. O


critério de provimento da próxima vaga é mérito.


 


A Administração entende que não é possível distinguir a ordem das


aposentadorias de Luciano Fortini e Marilda Jungmann; partindo dessa premissa, decidiu que


é o caso de valer-se de discricionariedade para fixar o critério de provimento das VTs de Jataí


e Mineiros. E assim decidiu que o cargo de juiz titular da VT de Jataí será provido por


antiguidade.


 


Contra essa decisão insurgiu-se o recorrente, dizendo que o juiz Luciano


Fortini aposentou-se antes da juíza Marilda Jungmann, : o juiz foi aposentadoe tem razão


conforme RA 95/2019; a juíza o foi conforme RA 96/2019.


 


Tratando da antiguidade, o RITRT18 dispõe que, no tocante aos juízes de


primeiro grau, a antiguidade será determinada pela ordem de a) data do exercício; b) data da


posse; c) data da nomeação; d) classificação no concurso; e) pela maior idade (art. 71, II).


 


Se juízes são nomeados e empossados no mesmo dia, a cerimônia


observa a classificação no concurso e os atos são publicados e numerados conforme essa


ordem.
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Assim, na carreira não existe empate: sempre há um critério objetivo para


estabelecer ordem, exceto, naturalmente, em caso de comoriência.


 


No caso, não relevam a ordem de antiguidade entre os aposentados, a


data do pedido de aposentadoria de cada um, os percalços processuais, a aprovação na


mesma sessão e a publicação dos atos na mesma data: objetivamente, Luciano Fortini foi


aposentado antes de Marilda Jungmann (RAs 95/2019 e 96/2019, respectivamente).


 


Partindo da premissa (correta) de que o juiz Luciano Fortini aposentou-se


antes da juíza Marilda Jungmann, o recorrente sustenta que o cargo de juiz titular da VT de


Jataí foi aberto antes do correspondente na VT de Mineiros, , como demonstroue tem razão


no quadro "ordem de vacâncias das VTs" - ID. 835eaaf - Pág. 21 e seguintes.


 


De fato, no quadro mencionado se vê que, se o juiz Luciano Fortini


aposentou-se antes da juíza Marilda Jungmann,  a VT de Jataí foi a 5ª a ser aberta e aentão


de Mineiros foi a 7ª. Logo, como a próxima vaga deve ser provida por mérito (nisto não há


controvérsia), então a VT de Jataí deve ser provida por mérito.


 


Por último, o histórico levantado pelo recorrente e materializado no


quadro "ordem de vacâncias das VTs" não padece de nenhum reparo:  o recorrenteporque


tem razão na premissa (o juiz Luciano Fortini aposentou-se antes da juíza Marilda Jungmann), 


 a VT de Jataí vagou antes (da VT de Mineiros) e  provida pelo critério de mérito.então deve ser


 


Em resumo: i) não há empate entre as aposentadorias de Luciano Fortini


e Marilda Jungmann e ii) Jataí vagou antes de Mineiros. Não há falar, portanto, em


"simultaneidade da vacância e a inexistência de critérios objetivos" para definir a ordem de


abertura das vagas.


 


Como é incontroverso que a próxima promoção deve observar o critério


do mérito, então o cargo de juiz titular da VT de Jataí deve ser provido por mérito.


 


Do exposto, dou provimento.
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MARIO SERGIO BOTTAZZO


DESEMBARGADOR DO TRABALHO


 


 


Número do processo: 0010497-52.2020.5.18.0000
Número do documento: 20061816034798100000015623892


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20061816034798100000015623892
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 16/07/2020 10:31:12 - c68e427


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
6/


07
/2


02
0 


10
:3


3:
43


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


17
63


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
22


53
87


47
Anexo 1 - ACÓRDÃO  - PA 1763/2020 ACÓRDÃO  - PA 1763/2020
3017/2020 - Quinta-feira, 16 de Julho de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 11





		2020-07-16T17:15:44-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




